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PORTARIA Nº 066/2016

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.
    
   CONSIDERANDO o erro de digitação na redação da Portaria Municipal nº 333/2015, podendo gerar 

interpretação diversa da sua fi nalidade:
       R E S O L V E:

Art. 1º. RETIFICAR o texto da Portaria Municipal nº 333/2015 que possui a seguinte 
redação: “CONCEDE Licença Maternidade, conforme atestado médico, a servidora: JESSICA ALINE DE 
OLIVEIRA ZENEZIO, portadora do CPF N°: 081.884.459-08, Lotada nesta Municipalidade, no cargo efetivo de 
PROFESSOR 20 HORAS, a referida licença é baseada no Art. 148 inciso XI, da Lei Orgânica Municipal, e da 
Lei 019/2002, no seu Art. 85 e da Lei 380/2013, do Estatuto do Servidor, sendo 180 dias de licença Maternidade, 
correspondente ao período de 04/12/2015 a 31/05/2016, retornando – se ao serviço em 01/04/2016”.

Art. 2º. Para efeitos de retifi cação e correção, aonde se lê “retornando – se ao 
serviço em 01/04/2016” leia-se “retornando – se ao serviço em 01/06/2016”

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
                                                    
 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.                                                                                                                                     
                                                                                                                                                                                                         

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e 
dois dias do mês de março de dois mil e dezesseis.     

       

  NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
      Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÕES

PORTARIA Nº 068/2016

       O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

R E S O L V E:

Promover em 14/03/2016, por “Avanço Verti cal” e enquadrar na classe C – Nível II a 
servidora ALTIVA MONTEIRO DOS SANTOS, portadora do CPF Nº 017.436.129-74 e RG nº 7.077.980-3, 
admitida em 11/03/2013, cargo efetivo de PROFESSORA 20 HORAS, tendo em vista a conclusão do Curso 
de PÓS-GRADUAÇÃO “lato sensu” em GESTÃO E COORDENAÇÃO ESCOLAR, na “Faculdade Efi caz. 
Preenchido os requisitos na Lei Municipal N° 407/2013 de 23/12/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Promova as anotações necessárias, dando conhecimento à interessada. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e um 
dias do mês de março de dois mil e dezesseis. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 076/2016

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 
(quarenta) horas semanais às Professoras abaixo relacionadas, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013, 
referente aos meses de Fevereiro e Março de 2016.  

Nome Quantidade de Dias Motivo
Aline Franciele Dobicz 

Manago
03 Dias Para substituir professora 

com atestado Médico
Andréia Fernandes de Matos 02 Dias Para substituir professora 

com atestado Médico
Edilaine Beatriz dos Santos 07 Dias Para substituir professora 

com atestado Médico
Eliza Elizabete de Lima 07 Dias Para substituir professora 

com atestado Médico
Elisangela Martineli Braga 

Theodoro
01 Dia Para substituir professora 

com atestado Médico
Elza Pereira de Oliveira 04 Dias Para substituir professora 

com atestado Médico
Gislaine Benedita Sobrinho 

da Silva
05 Dias Para substituir professora 

com atestado Médico
Josiane de Oliveira Pinheiro 07 Dias Para substituir professora 

com atestado Médico
Kauana Francine M. G. dos 

Santos
03 Dias Para substituir professora 

com atestado Médico
Laurinda Pedrina Nunes 

Diniz
12 Para substituir professora 

com atestado Médico
Lindamir Cordeiro de 

Almeida
03 Dias Para substituir professora 

com atestado Médico
Raquel Alves Faria Geff er 01 Dia Para substituir professora 

com atestado Médico
Rosana Siqueira Rodrigues 

Carneiro
28 Dias Para substituir professora 

com atestado Médico
Rosely Froza 01 Dia Para substituir professora 

com atestado Médico
Rosangela Martins dos 

Santos
03 Dias Para substituir professora 

com atestado Médico
Sueli Aparecida Caruzo 18 Dias Para substituir professora 

com atestado Médico 

   Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e dezesseis. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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